
MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANÁ

P O RTA R I A No 30.795t2023

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE,

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atriLruiçÕes legais,

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor FÁBIO GUARDA, rnatricula n' 4711, ocupante

do cargo efetivo de Agente de veiculos, com carga horária de 40 horas

semanais, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, Licença sem

vencimentos, a partir de 1310212023 até 1210212024.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAI_, 1O DE FEVEREIRO DE 2023.

Publique*se.
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SARA REG.hÜá Dfui. ALBA MAcHADo DE SoUzA

Prefeita Municipal


